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IMPOSTO DE RENDA PESSOA FiSICA., RENDIMENTOS RECEBIDOS
ACUMULADAMENTE. REGIME DE COMPETENCIA.

Consoante decidido pelo STF na sistemaética estabelecida pelo art. 543-B, do
CPC, no ambito do RE 614.406/RS, o Imposto de Renda Pessoa Fisica sobre 0s
rendimentos recebidos acumuladamente deve ser calculado de acordo com o
regime de competéncia.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, conhecer do
Recurso Voluntario para, no mérito, dar-lhe provimento para que o imposto discutido no
presente processo seja recalculado pelo regime de competéncia, utilizando-se as tabelas e
aliquotas vigentes nos meses de referéncia dos rendimentos recebidos acumuladamente.

(documento assinado digitalmente)
Marcelo de Sousa Sateles - Presidente e Relator(a)

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marcelo Freitas de Souza
Costa, Thiago Alvares Feital, Marcelo de Sousa Sateles (Presidente).

Relatorio

Por bem retratar os fatos ocorridos desde a constituicdo do crédito tributario por
meio do langamento até sua impugnacéo, adoto e reproduzo o relatério da decisdo ora recorrida:

Da exigéncia tributaria
Exige-se do(a) interessado(a) o pagamento do crédito tributario lancado abaixo:
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 (documento assinado digitalmente)
 Marcelo de Sousa Sateles - Presidente e Relator(a)
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marcelo Freitas de Souza Costa, Thiago Alvares Feital, Marcelo de Sousa Sateles (Presidente).
 
  Por bem retratar os fatos ocorridos desde a constituição do crédito tributário por meio do lançamento até sua impugnação, adoto e reproduzo o relatório da decisão ora recorrida:

Da exigência tributária 
Exige-se do(a) interessado(a) o pagamento do crédito tributário lançado abaixo: 
/

Tal crédito decorre de procedimento fiscal de verificação do cumprimento das obrigações tributárias, por informação inexata na Declaração do IRPF � DIRPF/2009, conforme Notificação de Lançamento - NL de fls. 15 a 19.
Do procedimento fiscal � Descrição dos fatos 
No item �descrição dos fatos e enquadramento legal� da Notificação contestada, à fl. 17, temos a seguinte descrição da infração: 
/

/

Com base nessas verificações e ajustes foi elaborado o Demonstrativo de Apuração do Imposto Devido e lavrada a Notificação de lançamento. 
Da impugnação
Cientificado(a) do lançamento, o(a) interessado(a) apresentou impugnação de fls. 02/09, alegando, em síntese, que: 
Os rendimentos originaram-se de três ações judiciais contra a Universidade Federal do Rio Grande do Norte; 
A tributação deve submeter-se à tributação segundo as normas aplicáveis à época em que a renda foi percebida; 
Os rendimentos não seriam tributáveis caso tivessem sido creditados no período devido; 
O Superior Tribunal de Justiça já tem pacífica jurisprudência no sentido que o imposto de renda não pode incidir sobre o valor total percebido pelo impugnante em razão de decisão judicial; ao contrário, deveria a tributação observar as alíquotas e faixas de isenção vigentes nos períodos em que a renda deveria ter sido auferida, aplicando-se sobre cada uma das parcelas devidas e não pagas em tempo próprio; 
A exigência tributária afronta o princípio constitucional da capacidade contributiva, pois o pagamento se deu em prestação única, não traduzindo aumento da capacidade econômica do contribuinte; 
O contribuinte foi duplamente penalizado, pois recebeu seus valores extemporaneamente e ainda, por recebê-los em parcela única, padeceu de tributação majorada; 
A própria Secretaria da Receita Federal, com espeque no art. 12-A, da Lei 7.713/88, através da IN/SRF nº 1.127/2011, instituiu novel tratamento tributário para os rendimentos recebidos acumuladamente, quando correspondentes a anos calendários anteriores ao do recebimento, os quais serão tributados exclusivamente na fonte, no mês do recebimentos,, em separado das demais receitas percebidas no mês; 
Irretocável a assertiva de que o imposto sobre os rendimentos pagos acumuladamente deve ser calculado com lastro nas tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se referem tais rendimentos, de sorte que a renda que teria sido percebida mensalmente pelo contribuinte não fosse a conduta ilegal da Autarquia Federal.
A decisão de primeira instância manteve o lançamento do crédito tributário exigido, encontrando-se assim ementada:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA (IRPF)
Exercício: 2009
RENDIMENTOS RECEBIDOS ACUMULADAMENTE.
No caso de rendimentos recebidos acumuladamente até 31/12/2009, o imposto incidirá, no mês do recebimento ou crédito, sobre o total dos rendimentos, diminuídos do valor das despesas com ação judicial necessárias ao seu recebimento, inclusive de advogados, se tiverem sido pagas pelo contribuinte, sem indenização.
Cientificado da decisão de primeira instância em 13/02/2015, o sujeito passivo interpôs, em 11/03/2015, Recurso Voluntário, alegando a improcedência da decisão recorrida, sustentando, em apertada síntese, que:
a) a tributação dos rendimentos recebidos acumuladamente em ação judicial deve ser feita pelo regime de competência com uso das tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se referem tais rendimentos,  mês a mês, e não sobre o montante global
b) o pleito do recorrente está consoante com a jurisprudência
É o relatório.

 Conselheiro(a) Marcelo De Sousa Sateles - Relator(a)
O Recurso Voluntário é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade, motivo pelo qual dele conheço
O litígio recai sobre a forma de tributação dos rendimentos recebidos acumuladamente, pugnando que seja adotado o regime de competência.
Para o rendimento recebido acumuladamente - RRA até ano-calendário de 2009 deve-se observar o disposto na Lei 7.713/98, art. 12, na redação vigente à época do fato gerador: 
Art. 12. No caso de rendimentos recebidos acumuladamente, o imposto incidirá, no mês do recebimento ou crédito, sobre o total dos rendimentos, diminuídos do valor das despesas com ação judicial necessárias ao seu recebimento, inclusive de advogados, se tiverem sido pagas pelo contribuinte, sem indenização.
Vê-se, portanto, que o comando legal vigente à época determinava que o imposto incidiria no mês do recebimento dos valores acumulados, utilizando-se as tabelas e alíquotas vigentes na época do recebimento dessas parcelas, independentemente do período que deveriam ter sido adimplidos, adotando-se como base de cálculo o montante global pago. 
Contudo, imperioso atentar para a decisão definitiva de mérito no Recurso Extraordinário (RE) nº 614.406/RS, proferida pelo Supremo Tribunal Federal (STF) na sistemática da repercussão geral, a qual deve ser reproduzida pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais. 
Com efeito, afastando o regime de caixa, o Tribunal acolheu o regime de competência para o cálculo mensal do imposto de renda devido pela pessoa física, com a utilização das tabelas progressivas e alíquotas vigentes à época em que os valores deveriam ter sido adimplidos. 
Vale dizer, o imposto sobre a renda incidente sobre os rendimentos acumulados percebidos no ano-calendário 2008 deve ser apurado com base nas tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se refiram tais rendimentos tributáveis, calculado de forma mensal, e não pelo montante global pago extemporaneamente.

Conclusão
Diante do exposto, conheço do Recurso Voluntário para, no mérito, dar-lhe provimento para que o imposto discutido no presente processo seja recalculado pelo regime de competência, utilizando-se as tabelas e alíquotas vigentes nos meses de referência dos rendimentos recebidos acumuladamente.

 (documento assinado digitalmente)
Marcelo De Sousa Sateles

 
 



FI. 2 do Ac6rddo n.° 2002-007.907 - 22 Sejul/22 Turma Extraordinaria
Processo n° 10469.726289/2011-16

DEMONSTRATIVO DO CREDITO TRIBUTARIO = = Cod. DARF = Valores em Reais (RS) >
IMPOSTO DE RENDA PESSOA FiSICA —SUPLEMENTJ\FI [quello 4 Mulia de Oflclol 2904 | 16,549, 82
MULTA DE OFICIO (Passivel de Redugio) 1 2w
JUROS DE MORA (calculados até aorosreon ) 3.408,26
IMPOSTO DE RENDA PESSOA FISICA (Sujeito a Multa de Mora) ' 0211 0,00
MULTA DE MORA_(N&o Passivel de Redugio) 0.00
JUROS DE MORA (calculados até 3o/oerz2o1 ) . 0,00
Valor do Crédito Tributario Apurade: s i s s i [ as o aa

Tal crédito decorre de procedimento fiscal de verificacdo do cumprimento das
obrigacdes tributarias, por informacdo inexata na Declaracdo do IRPF — DIRPF/2009,
conforme Notificacdo de Lancamento - NL de fls. 15 a 19.

Do procedimento fiscal — Descri¢do dos fatos

No item “descri¢do dos fatos e enquadramento legal” da Notifica¢do contestada, a fl. 17,
temos a seguinte descricdo da infracdo:

omissdo de Prudimentos Recebidos de Pessoa Juridica,
Decorren ~s de Agdo da Justiga Federal

analise das informagfes e documentos apresentados pelo contribuinte,

efo las informagdes constantes dos sistemas da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, constatou-se omissdo de rendimentos tributaveis recebidos acumuladamente -
m tude de acdio judicial federal, no valor de R§ #s*##**%57.550,27,  auferidos

pelo titular e/ou dependentes. Na apuragioc do imposto devido, foi compensado o
Tmposto Retido na Fonte (IRRF) sobre os rendimentos omitides no valer de R§
xxxxxxxxx2 026,50,

Conforme informagdes prestadas em DIRF pela Caixa Economica Federal.

Com base nessas verificacdes e ajustes foi elaborado o Demonstrativo de Apuracdo do
Imposto Devido e lavrada a Notificacdo de langamento.

Da impugnagéo

Cientificado(a) do lancamento, o(a) interessado(a) apresentou impugnacdo de fls. 02/09,
alegando, em sintese, que:

Os rendimentos originaram-se de trés acGes judiciais contra a Universidade Federal do
Rio Grande do Norte;

A tributacdo deve submeter-se a tributagdo segundo as normas aplicaveis a época em
que a renda foi percebida;

Os rendimentos ndo seriam tributaveis caso tivessem sido creditados no periodo devido;

O Superior Tribunal de Justica j& tem pacifica jurisprudéncia no sentido que o imposto
de renda ndo pode incidir sobre o valor total percebido pelo impugnante em razéo de
decisdo judicial; ao contrario, deveria a tributacdo observar as aliquotas e faixas de
isencdo vigentes nos periodos em que a renda deveria ter sido auferida, aplicando-se
sobre cada uma das parcelas devidas e ndo pagas em tempo proprio;

A exigéncia tributaria afronta o principio constitucional da capacidade contributiva, pois
0 pagamento se deu em prestacdo Unica, ndo traduzindo aumento da capacidade
econdmica do contribuinte;

O contribuinte  foi duplamente penalizado, pois recebeu seus valores
extemporaneamente e ainda, por recebé-los em parcela Unica, padeceu de tributacdo
majorada;

A prdpria Secretaria da Receita Federal, com espeque no art. 12-A, da Lei 7.713/88,
através da IN/SRF n° 1.127/2011, instituiu novel tratamento tributario para os
rendimentos recebidos acumuladamente, quando correspondentes a anos calendarios
anteriores ao do recebimento, os quais serdo tributados exclusivamente na fonte, no més
do recebimentos,, em separado das demais receitas percebidas no més;
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Irretocavel a assertiva de que o imposto sobre os rendimentos pagos acumuladamente
deve ser calculado com lastro nas tabelas e aliquotas das épocas proprias a que se
referem tais rendimentos, de sorte que a renda que teria sido percebida mensalmente
pelo contribuinte ndo fosse a conduta ilegal da Autarquia Federal.

A decisdo de primeira instancia manteve o langcamento do credito tributario
exigido, encontrando-se assim ementada:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FISICA (IRPF)
Exercicio: 2009
RENDIMENTOS RECEBIDOS ACUMULADAMENTE.

No caso de rendimentos recebidos acumuladamente até 31/12/2009, o imposto incidira,
no més do recebimento ou crédito, sobre o total dos rendimentos, diminuidos do valor
das despesas com acdo judicial necessarias ao seu recebimento, inclusive de advogados,
se tiverem sido pagas pelo contribuinte, sem indenizagé&o.

Cientificado da decisdo de primeira instancia em 13/02/2015, o sujeito passivo
interpds, em 11/03/2015, Recurso Voluntario, alegando a improcedéncia da decisdo recorrida,
sustentando, em apertada sintese, que:

a) a tributacdo dos rendimentos recebidos acumuladamente em acéo judicial deve
ser feita pelo regime de competéncia com uso das tabelas e aliquotas das épocas proprias a que
se referem tais rendimentos, més a més, e ndo sobre o0 montante global

b) o pleito do recorrente esta consoante com a jurisprudéncia
E o relatorio.

Voto

Conselheiro(a) Marcelo De Sousa Sateles - Relator(a)

O Recurso Voluntario € tempestivo e atende aos demais requisitos de
admissibilidade, motivo pelo qual dele conhecgo

O litigio recai sobre a forma de tributacdo dos rendimentos recebidos
acumuladamente, pugnando que seja adotado o regime de competéncia.

Para o rendimento recebido acumuladamente - RRA até ano-calendario de 2009
deve-se observar o disposto na Lei 7.713/98, art. 12, na redacao vigente a época do fato gerador:

Art. 12. No caso de rendimentos recebidos acumuladamente, o imposto incidira, no més
do recebimento ou crédito, sobre o total dos rendimentos, diminuidos do valor das
despesas com acdo judicial necessarias ao seu recebimento, inclusive de advogados, se
tiverem sido pagas pelo contribuinte, sem indenizacéo.

Vé-se, portanto, que o comando legal vigente a época determinava que 0 imposto
incidiria no més do recebimento dos valores acumulados, utilizando-se as tabelas e aliquotas
vigentes na época do recebimento dessas parcelas, independentemente do periodo que deveriam
ter sido adimplidos, adotando-se como base de calculo o montante global pago.

Contudo, imperioso atentar para a decisdo definitiva de mérito no Recurso
Extraordinario (RE) n° 614.406/RS, proferida pelo Supremo Tribunal Federal (STF) na
sistematica da repercussdo geral, a qual deve ser reproduzida pelos conselheiros no julgamento
dos recursos no &mbito do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais.
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Com efeito, afastando o regime de caixa, o Tribunal acolheu o regime de
competéncia para o calculo mensal do imposto de renda devido pela pessoa fisica, com a
utilizacdo das tabelas progressivas e aliquotas vigentes a época em que os valores deveriam ter
sido adimplidos.

Vale dizer, o imposto sobre a renda incidente sobre os rendimentos acumulados
percebidos no ano-calendario 2008 deve ser apurado com base nas tabelas e aliquotas das épocas
préprias a que se refiram tais rendimentos tributaveis, calculado de forma mensal, e ndo pelo
montante global pago extemporaneamente.

Concluséao

Diante do exposto, conheco do Recurso Voluntéario para, no mérito, dar-lhe
provimento para que o imposto discutido no presente processo seja recalculado pelo regime de
competéncia, utilizando-se as tabelas e aliquotas vigentes nos meses de referéncia dos
rendimentos recebidos acumuladamente.

(documento assinado digitalmente)
Marcelo De Sousa Sateles



